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EXPEDIENTE  

 

O Diário Oficial do Município de 

Narandiba, veiculado na forma 

eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente 

responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado.  

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial 

Eletrônico de Narandiba poderão ser 

consultadas através da internet, por 

meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br 

para realizar outras consultas sobre as 

publicações utilize a busca através 

dos filtros de pesquisa 

 

ENTIDADES  

 

Prefeitura Municipal de Narandiba – 

SP CNPJ: 44.857.027/0001-70  

Avenida Marechal Rondon 491 – 

Centro CEP: 19.220-000 
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CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA 

NOVA COMPOSIÇÃO DO CMC 2024-2026 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

  

 

O Conselho Municipal de Cultura de 

Narandiba/SP (CMC) convoca as entidades 

representativas da Sociedade Civil para o 

processo de seleção para preenchimento de vagas 

de membros titulares e suplentes, com vistas ao 

comprimento da legislação 

municipal Nº 1193/2008. 

 

A eleição será para o biênio 2024-2026, a ser 

realizada no dia 21 de dezembro de 2023, às 

19h30 no Centro Cultural Municipal João 

Rodrigues Sobrinho, situada à Rua Jader Cardoso 

Garcia, n. 520, no Parque dos Ingás II, em 

Narandiba, SP. (veja edital abaixo) 

 

Para participar é necessário comparecer na 

Coordenadoria Municipal de Turismo e Cultura, 

no período de 18/12 a 21/12 e preencher a Ficha 

de Inscrição. (veja abaixo) 

 

No ato do credenciamento, as entidades devem 

indicar na Ficha de Inscrição o segmento da 

Sociedade Civil em que se enquadra bem como a 

comprovação de sua representação junto a 

entidade ou a de empresário. 

 

Estão previstas as seguintes representações dos 

segmentos da Sociedade Civil: 

Do Poder Público: 

Um representante do Turismo; 

Um representante da Cultura; 

Um representante da Educação. 

 

Da Iniciativa Privada: 

Um representante das Artes Cênicas; 

Um representante da Dança; 

 Um representante da Música; 

Um representante das Artes Visuais; 

Um representante dos Artesãos;  

Um representante das Artes Literárias; 

Um representante da Igreja Católica; 

Representantes das Igrejas Evangélicas; 

 

De Outros, sem direito a voto 

Um representante da Polícia Militar; e, Um 

representante da Polícia Civil. 

 

Da sociedade Civil 

Um representante de areas diversas 

 

 

Confira aqui o EDITAL DE CHAMAMENTO 

Confira aqui a Ficha de Inscrição 

 

 

Narandiba/SP, 15 de Dezembro de 2023. 

 

 

                    Joao Jose Dourado 

                        Presidente CMC 

 

 

 

          Ester Vania da Silva Moraes  

                Coordenadora de Turismo 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 

INSCRIÇÕES DE SELEÇÃO PARA O 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

DE NARANDIBA 

 

 

A Prefeitura de Narandiba/SP, por meio da 

Coordenadoria Municipal de Turismo e Cultura, 

comunica que está com as inscrições abertas para 

os interessados em participar da seleção, por 

meio de votação, que definirá os integrantes do 

Conselho Municipal de Cultura (CMC), para o 

mandato 2024/2026. Serão escolhidos dois 

representantes para compor os segmentos, a 

saber:  

 

 

 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  

ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro  
Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 

 
 

ANO III – Edição 565 Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

Sexta-feira, 15 de dezembro de 2023 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 15/12/2023, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

Do Poder Público: 

 

Um representante do Turismo; 

Um representante da Cultura; 

Um representante da Educação. 

 

Da Iniciativa Privada: 

Um representante das Artes Cênicas; 

Um representante da Dança; 

 Um representante da Música; 

Um representante das Artes Visuais; 

Um representante dos Artesãos;  

Um representante das Artes Literárias; 

Um representante da Igreja Católica; 

Representantes das Igrejas Evangélicas; 

 

De Outros, sem direito a voto 

Um representante da Polícia Militar; e, Um 

representante da Polícia Civil. 

 

Da sociedade Civil 

Um representante de areas diversas 

 

O Conselho terá um representante de diversos 

segmentos da Sociedade Civil e do Poder 

Público, e seus respectivos suplentes, e tem como 

papel incentivar e promover a cultura, buscar 

parcerias e estimular as atividades no Município. 

A ficha de inscrição pode ser retirada no Centro 

Cultural, localizado na Rua Jader Cardoso 

Garcia, nº 540, no Parque dos Ipês, nesta cidade 

de Narandiba/SP, ou solicitadas através do e-mail 

turismoecultura@narandiba.sp.gov.br, depois de 

preenchidas deverão ser entregues nos mesmos 

locais ou encaminhadas por e-mail até o dia 21 

de dezembro de 2023. A votação dos novos 

representantes está marcada para o dia 21 de 

dezembro de 2023, durante a reunião 

Extraordinária do Conselho,  na sede da 

Coordenadoria de Turismo e Cultura, localizado 

na Rua Jader Cardoso Garcia, nº 540, no Parque 

dos Ipês, nesta cidade de Narandiba/SP, às 

19h30. Os indicados deverão comparecer na 

reunião de eleição. Para esclarecer dúvidas ou 

obter mais informações, basta entrar em contato 

com a Coordenadoria Municipal de Turismo e 

Cultura pelo telefone (18) 99685-7256 ou através 

do e-mail turismoecultura@narandiba.sp.gov.br. 
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FICHA CADASTRAL 
CMC 

Conselho Municipal de Cultura de Narandiba 
 

Narandiba, SP-Lei 1193/2008 

(   ) Órgão Público (    ) Sociedade Civil 

SEGMENTO: __________________________________________________ 

CONSELHEIRO TITULAR  

Instituição/Empresa/Entidade ______________________________________________ 

Nome:_________________________________________________________________  

R.G. nº __________________________________ Data de Expedição ______________  

C.P.F nº __________________________________ Nascimento: _____/______/______ 

Telefone:________________________ E-mail:_________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ Nº ________  

Bairro: ____________________________ Cidade/UF: ___________________________  

 

SEGMENTO: __________________________________________________ 

CONSELHEIRO SUPLENTE  

Instituição/Empresa/Entidade ______________________________________________ 

Nome:_________________________________________________________________  

R.G. nº _________________________________ Data de Expedição _______________  

C.P.F nº __________________________________ Nascimento: _____/______/______ 

Telefone:________________________ E-mail:_________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ Nº ________  

Bairro: ____________________________ Cidade/UF: ___________________________ 


